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SÍNTESE DO SEMINÁRIO "GESTÃO POR BACIAS 
HIDROGRÁFICAS: A EXPERIBNCIA RECENTE E 

PERSPECTIV AS"1 

Este seminário, organizado pela Fundação do Desenvolvimento Administrativo, FUNDAP, 
para discussão do artigo "Recursos Hídricos: Gestão e Participação", foi realizado simultanea 
mente ao lançamento do Boletim de Conjuntura/Política Social n2 16, no qual o referido artigo 
foi publicado. A FUNDAP sediou o evento, realizado em 30 de março último. 

O seminário, coordenado pelo professor Carlos Estevam Martins, contou com a participa 
ção dos seguintes palestrantes: Antônio dePáduaPerosa,Superintendentente do Departamen 
to de Águas e Energia Elétrica, DAEE; Antonio Carlos de Mendes Thame, prefeito de 
Piracicaba e Presidente do Comitê das Bacias Hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí, CBH-PCJ; Waldemar Casadei, Secretário Adjunto da Secretaria de Recursos Hídri 
cos, Saneamento e Obras, SRHSO; Eduardo Trani, Coordenador da Coordenadoria de Plane 
jamento Ambiental, CPLNSMA e Ana Lúcia Magyar, técnica da FUNDAP. 

O tema principal das exposições e dos debates na ocasião foram os avanços da Política e do 
Sistema Integrado de Gerenciamento dos Recursos Hídricos do Estado de São Paulo através 
das experiências concretas dos colegiados e comitês de bacias hidrográficas implantados, com 
destaque para a atuação do Comitê das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, a cres 
cente participação da sociedade e do setor privado nos assuntos de seu interesse, a descentrali 
zação dos processos decisórios, a adequação e/ou reestruturação dos órgãos envolvidos 
visando à participação no Sistema e, por fim, a necessidade da definição e integração dos Siste 
mas de Saneamento, Regional, Meio Ambiente. e Federal na busca pela compatibilização das 
políticas e dos diversos agentes atuantes nessas áreas. 
É feita, a seguir, uma síntese das exposições feitas, com destaque para os principais pontos 

abordados. 
A exposição de Ana Lúcia Magyar destacou aspectos de caráter geral que permeiam as 

ações governamentais - incluem, portanto, as da área de recursos hídricos -, delineando o 
atual cenário político-institucional do país: 
- crescente participação do setor privado e da sociedade - de forma legítima - em decisões e 
assuntos de interesse comum, num contexto de globalização das problemáticas social e am 
biental, e na busca por um desenvolvimento econômico com qualidade de vida; 

- estreitamento crescente das relações entre poder público e privado, através de contratos de 
parceria, conselhos, programas, convênios etc., num movimento de explicitação de responsa 

_ bilidades de cada segmento e de estabelecimento de mecanismos que permitam a co-gestão 
de determinada política/projeto, principalmente sua viabilização. Isso porque a contraparti 
da do setor privado (no aspecto humano, financeiro etc.) é hoje fundamental para a realiza 
ção de muitos projetos; 

- a descentralização da gestão das políticas públicas, que vem sendo obtida através do envolvi 
mento do setor privado e da sociedade, em diferentes frentes de ação, proporciona não ape 
nas garantia da qualidade dos resultados desses projetos e ações, como também aproxima 
tais resultados das reais necessidades regionais ou locais, colocadas pelos segmentos interes 
sados. Esses dois aspectos são viabilizados na medida em que as parcerias implicam o es 
tabelecimento de um compromisso entre as partes contratantes, na busca de um 
interesse comum. 
A legislação estadual de recursos hídricos vigente - Lei nº 7.663/91- garante os princípios 

inovadores de descentralização, integração e participação, hoje experimentados especialmente 
pelos comitês de bacia instalados. O CBH-PCJ, há um ano e meio em ação, tem avanços im 
portantes de gestão e de relação entre os agentes, através de câmaras técnicas, trabalhos con 
juntos para o desenvolvimento do Plano das Bacias etc. 

É uma experiência nova, em que os próprios agentes encontram-se em fase de aprendiza 
gem, organizando-se entre si e em nível de seus órgãos e entidades, a fim de que os mesmos 
possam participar do processo. Essa dinâmica vem trazendo resultados bastante satisfatórios. 

O registro das palestras proferidas no seminãrio foi organizado por Ana Lúcia Magyar, a partir de trechos 
selecionados que evidenciam o ponto de vista dos convidados em relação aos temas propostos. Por falta 
de tempo hâbil, esse registro não foi submetido à apreciação dos palestrantes. 
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'Iambém foiinovador o trabalho desenvolvido a partir de 1987 (sediado na FUNDAP), que 
iniciou as discussões para a construção de uma política e de um sistema de recursos hídricos 
para o Estado de São Paulo. Isso porque o trabalho fez reunir, num fórum comum de discussão 
- de temas de interesse compartilhado-, órgãos e entidades com culturas e dinâmicas de fun 
cionamento bastante distintas. O processo foi extremamente enriquecedor e pode-se dizer que 
a partir daí estabeleceu-se uma prática de explicitação e de negociação de conflitos e interes 
ses, até hoje desenvolvida/buscada pelos diversos órgãos e entidades. 

Os trabalhos realizados para o CBH-PCJ seguiram o espírito da Lei nº 7.663/91 e, por isso 
mesmo, consumiram um tempo longo até sua implantação. O Comitê exigiu mais de um ano de 
trabalho intenso e permanente na região das três bacias, na busca pela máxima sensibilização, 
envolvimento e esclarecimento de todos os agentes afetos ao Comitê quanto ao seu papel e aos 
trabalhos como um todo. 

Desde o início, a equipe de trabalho defendeu um formato de Comitê legítimo, em que o 
próprio processo de sua formação e implantação deveria envolver o maior número possível 
de agentes dos três segmentos, que definiriam seus Estatutos, o Plano das Bacias, sua compo 
sição etc. 

Além disso, o CBH-PCJ teria composição tripartite, com igual número de votos atribuído 
aos três segmentos (Estado, municípios e sociedade civil), e todos eles seriam - e o foram - 
responsáveis pela aprovação dos Estatutos na primeira reunião do Comitê. Esta dentre outras 
decisões serviram para alavancar os trabalhos e permitir que esse fosse o primeiro Comitê ins 
talado - no âmbito da nova legislação estadual. 

Destaca-se o interesse e o envolvimento crescentes da sociedade civil em todas as etapas do 
trabalho, na medida em que a mesma ia sendo identificada e cadastrada, trazendo propostas e 
defendendo posições, o que foi crucial para o sucesso alcançado no que diz respeito à legitimi 
dade do CBH-PCJ e sua instalação. 

Todo o processo desenvolvido, inclusive o que antecedeu a promulgação da Lei nº 7.663/91, 
foi de aprendizado de uma gestão mais democrática, hoje possibilitada pela atuação dos comi 
tês de bacia. O comitê permite respostas mais rápidas e mais próximas das demandas regio 
nais, e uma atuação legítima e participativa. 

As experiências dos comitês e do próprio SIGRH indicam a necessidade de aperfeiçoamen 
to e ajustes permanentes. Ainda é preciso definir instrumentos e mecanismos de articulação do 
sistema estadual com o sistema federal- em tramitação-, bem como instrumentos de articula 
ção do Estado de São Paulo com os estados vizinhos. E também assegurar que os avanços que 
o Estado de São Paulo já obteve na implantação inicial de seu Sistema sejam preservados, mes 
mo com a implantação de outros comitês e do sistema federal. As peculiaridades regionais 
precisam ser consideradas e contempladas no âmbito dos sistemas. 

Não se pode pensar em sistemas estanques, acabados. O período/processo de aprendiza 
gem dos agentes envolvidos define-se como de longo prazo e deve-se manter permanentemen 
te dinâmico. 
ANTONIO DE PÁDUA PEROSA 
Enfatiza a atual transformação da participação do Estado de São Paulo no aperfeiçoamento do 
Sistema Integrado de Gerenciamentode Recursos Hídricos, SIGRH: "o Estado passa de uma 
posição de operador a uma posição de regulador". 

A atuação do DAEE vem-se transformando: o órgão pretende, junto à Cetesb e à SMA, de 
finir os níveis de quantidade de água necessários ao atendimento das atuais demandas. Desta 
ca que o equilíbrio entre quantidade e qualidade da água é missão fundamental do Estado. 

Em relação ao SIGRH e seus princípios, ressalta que a gestão por bacia hidrográfica, com a 
participação conjunta da sociedade e dos agentes responsáveis, reflete a forma mais avançada 
e otimizada de gestão dos recursos hídricos. 

Ao final de 1983, o DAEE já se havia adequado internamente para a gestão dos recursos hí 
dricos por bacias hidrográficas, mas isso, na época, representava mais uma intenção de seus di 
rigentes do que uma gestão de fato. A concretização desse modelo só foi viabilizada através da . 
crescente participação e conscientização da sociedade quanto à importância de se desenvolver 
uma gestão integrada das águas tendo como unidade referencial a bacia hidrográfica. O 
DAEE pretende, nos próximos quatro anos, reforçar esse modelo de gestão, atuando por ba 
cias hidrográficas através dos Comitês de Bacias. Insere-se aí a proposta do atual governo, que 
é atrair a iniciativa privada para investir na regularização dos corpos d'água. 

Exemplifica esse último aspecto ao citar o Projeto Tietê, que requer, para a despoluição do 
rio, um investimento entre 3 e 4 bilhões de dólares, que o Estado não tem - e nem terá - como 
cobrir, a não ser com a contraparte da iniciativa privada. 
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ANTONIO CARLOS DE MENDES THAME 
Avalia que o processo de reversão da degradação dos recursos naturais deve considerar quatro 
necessidades básicas: 
- atualização da legislação, tornando-a restritiva e com poder de coerção; 
- manutenção de uma eficiente fiscalização para que essa legislação seja cumprida; 
- criação de uma mentalidade ecológica; 
- investimentos em novas tecnologias. 

Em relação à legislação, a despeito da recomendação apresentada, enfatiza seus avanços: a 
Constituição de 1988 dedica todo um capítulo à questão ambiental, prevendo, inclusive, instru 
mentos de proteção ao meio ambiente que podem ser aplicados pelo cidadão comum (caso da 
Ação Civil Pública - citado no artigo apresentado), que reflete um novo conceito de gestão. 
Isso não se verifica em Constituições de outros países (dá o exemplo de Espanha e Peru), que 
geralmente apresentam poucos parágrafos ou incisos relativos ao meio ambiente e/ou recursos 
naturais. Tumbém destaca a importância da Constituição Estadual de 1989 pelo seu desdobramen 
to - a Lei n11 7.663/91 -, que mantém o Estado de São Paulo à frente do próprio governo federal, 
uma vez que a legislação nacional de recursos hídricos encontra-se ainda em tramitação. 

Aspectos da Lei nº 7.663/91 considerados fundamentais: 
- prevê a cobrança pelo uso da água; 
- define modelo de gestão descentralizada e tripartite (aspecto analisado no artigo apresenta- 
do no Seminário) para todas as instâncias do SIGRH, com delegação de poderes, fato bas 
tante raro, mesmo em regimes parlamentaristas ou presidencialistas; 

- reforça o referencial natural - e não político - que é o da bacia hidrográfica; 
- abre a possibilidade de criação das Agências de Bacias, garantindo a permanência dos re- 
cursos financeiros na região. 
Quanto à fiscalização, avalia que a mesma vem sendo feita, pelos órgãos competentes, de 

forma crescente. 
A obtenção de uma mentalidade ecológica é um processo que vai-se acelerando na medida 

em que se verificam resultados concretos, como é o caso do CBH-PCJ. 
No que diz respeito a tecnologia, cita exemplos na região onde investimentos em pesquisas 

acabaram por diminuir (e quase eliminar) a poluição resultante de atividades produtivas e/ou 
extrativas. Caso do aproveitamento da vinhaça na agricultura (como fertilizante), resultando 
em ganho ambiental - por evitar o lançamento do resíduo nos rios - e em economia para o 
produtor. 

Destaca as caraterísticas da região que ajudaram-na a instalar seu primeiro comitê. A im 
portância econômica da mesma no contexto do país é uma dessas caraterísticas, assim como o 
aspecto crítico da situação dos recursos hídricos em termos de qualidade e quantidade. A 
atuação do Consórcio Intermunicipal dos Rios Piracicaba e Capivari também é citada, desta 
cando sua importância na explicitação de que o modelo de recursos financeiros para recuperar 
os recursos hídricos estava esgotado no país. O Consórcio do Rio Jundiaí, Cerju, igualmente 
foi destacado pelos resultados alcançados na região. 

Comenta sobre os diversos ganhos obtidos através da atuação do CBH-PCJ, dentre os quais 
a aprovação de recomendações para a solução de conflitos entre municípios, e o início de uma 
articulação com deputados estaduais e federais para formação de uma bancada parlamentar 
para a defesa dos recursos hídricos. 

Avalia que a grande motivação dos comitês baseia-se em três pontos cruciais: 
- a perspectiva de um novo modelo de obtenção de recursos financeiros; 
- a possibilidade de definirem suas prioridades; 
- a possibilidade de consistir no fórum permanente e legítimo de discussões, incluindo a socie- 
dade civil. 
Destaca a evolução desse segmento ao longo dos últimos anos, inclusive no processo de for 

mação do CBH-PCJ, apresentando propostas, cobrando decisões, conquistando e legitimando 
seu espaço ao lado dos municípios e do Estado. 

Finalmente, alerta sobre o perigo de não terem sido concretizados os investimentos espera 
dos na região, por dificuldades na implantação da cobrança pelo uso da água, o que geraria 
desmotivação. Hoje há uma conscientização de que a região precisa de um grande volume de 
recursos para viabilizar seus projetos de recuperação das águas, projetos estes de primeira li 
nha, elaborados pelo DAEE e pelos diversos órgãos do Estado, prontos para ser aplicados. E a 
grande perspectiva que se tem é que esse trabalho conjunto, que envolve o Estado, os municí 
pios e a sociedade civil - se continuar a evoluir nos moldes atuais - trará resultados positivos, 
não apenas para a região do Comitê mas para todo o Estado e para o Brasil. 

49 



..• 

WALDEMAR CASADEI 
Ressaltou o papel da FUNDAP ( desde 1984) no processo de reformulação do modelo de geren-' 
ciamento dos recursos hídricos do Estado de São Paulo: a FUNDAP propôs a reestruturação do 
DAEE por bacias hidrográficas, fato que deu início a um processo participativo e descentraliza 
do ( cuja evolução é apontada no artigo apresentado no Seminário) de gerenciamento dos recur 
sos hídricos no Estado de São Paulo e no país. Reporta-se à fala de Perosa - ao expressar a 
posição do DAEE -, afirmando que a visão da SRHSO e do próprio governo do Estado tam 
bém é de que o DAEE deve ser o órgão responsável por garantir a efetiva gestão dos recursos 
hídricos, atuando como órgão regulador e normativo de todo o processo de uso da água. 

Comenta que existe hoje, no Estado de São Paulo- e isso representa até uma preocupação 
em nível federal-, um perfeito entrosamento da área de recursos hídricos com as demais áreas 
do Estado, em particular com a do meio ambiente, o que é indispensável à gestão adequada 
dos recursos hídricos: 
- há uma determinação clara dos secretários de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos, res 
pectivamente Fábio Feldmann e Hugo Marques da Rosa, em prol desse entrosamento, visan 
do à condução conjunta do processo; 

- o Prefeito Thame, junto ao CBH-PCJ, consolidou uma nova proposta de gestão em nosso 
país: o CBH-PCJ é referência para todos os demais estados; 

- a SRHSO está empenhada ao máximo, fundamentalmente através do DAEE, em dar continui 
dade à implantação da Lei n2 7.663/91, particularmente à implantação dos comitês de bacias. 
Nesse contexto, levanta a existência de alguns problemas. A legislação federal precisa ser 

definida, inclusive para que os estados possam - de forma entrosada com a União - efetuar a 
cobrança pelo uso da água em rios de domínio federal. 

A SRHSO empenha-se em rever a legislação federal e mesmo a legislação estadual vigente. 
Questões como a dos recursos financeiros/Fehidro precisam ser aperfeiçoadas. As agências de 
bacias devem ser implantadas de forma juridicamente adequada, garantindo a autonomia financei 
ra dos comitês .. A cobrança pelo uso e poluição das águas precisa ser implantada: há falta de recur 
sos financeiros e isso precisa ser enfrentado por todos os estados. A SRHSO vem-se reunindo com 
alguns estados (Rio de Janeiro e Minas Gerais, por exemplo) e com a área federal, para discutir 
essa questão. Isso faz parte da proposta de articulação do Estado de São Paulo com os estados vizi 
nhos, para que se possa gerir de forma adequada os recursos hídricos compartilhados. 

O Estado de São Paulo vive hoje um momento de avanços importantes na área dos recursos 
hídricos, nunca ocorrido antes. Nesse contexto, destaca-se a importância do trabalho do Pira 
cicaba, Capivari e Jundiaí: tudo o que vem sendo feito nas bacias do CBH-PCJ é acompanha 
do pelo resto do país. Debate-se o modelo da Agência das Bacias (do CBH-PCJ) de forma 
exaustiva. Além disso, o Estado de São Paulo deverá, até início de maio, aproximadamente, 
formular uma proposta (sua) para a área federal, considerando o projeto de lei em tramitação, 
com vistas a agilizar o processo. 
EDUARDO TRANI 
O SIGRH é hoje alavanca de vanguarda na discussão da regionalização do Estado de São Pau 
lo. Levanta essa questão enquanto desafio e prioridade institucional para a SMA, e para a re 
lação da SMA com as demais Secretarias de Estado. Para os próximos anos, três aspectos 
mostram-se decisivos: 
-o SIGRH indo à frente, como um modelo à regionalização do Estado de São Paulo>- o que 
parece bastante positivo; 

- o SIGRH caminha junto à discussão do Sistema Estadual de Saneamento Básico (aprovado 
. em legislação no final de 1994), que deve ser incorporado às discussões; 
- o Sistema Estadual de Meio Ambiente também prevê, na sua implementação, todo um pro 
cesso de descentralização. 
Hoje está em pauta a integração desses sistemas. A discussão da regionalização do Estado 

está num momento ideal, em que todos os órgãos que atuam em nível descentralizado estão re 
vendo sua formulação. É papel da Secretaria de Planejamento e Gestão estar definindo uma nova 
regionalização, recentemente discutida a partir da própria 'divisão de bacias hidrográficas. 

A discussão dessa agenda institucional - que certamente vai apresentar conflitos de toda a 
ordem- é o grande desafio colocado. Tudo o que já é uma realidade para os recursos hídricos 
a participação descentralizada, a possibilidade de aporte de recursos financeiros, a realização 
de obras e projetos deve ser discutido nos demais Sistemas com o objetivo de conjuminá-los, 

É hoje um desafio, inclusive do atual Secretário de Meio Ambiente, Fábio Feldmann, im 
plantar o Sistema de Meio Ambiente, sua formatação regional e relação com os demais Siste 
mas introduzidos, num modelo de tratamento do Estado que garanta a ampla participação dos 
agentes e descentralização da gestão. 

. .. 
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